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REGULAMENTO DO NOAD RECEBIVEIS IMOBILIARIOS FUNDO DE INVESTIMENTO
IMOBILIARIO RESPONSABILIDADE LIMITADA

CNPJ/MF N° 49.318.661/0001-59

("Fundo”)

CONDIGOES GERAIS APLICAVEIS AO FUNDO

Prazo de Duragéo: Classes: Término | Exercicio Social:

Duragéio de 12 meses,
encerrando no dltimo Dia Util de
junho de cada ano

Indeterminado Classe Unica

PRESTADORES DE SERVICOS

Prestadores de Servigos Essenciais

Gestor Administrador

NOAD GESTAO DE RECURSOS LTDA VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E
Ato Declaratério CYM n° 19.887, expedido em 13 VALORES MOBILIARIOS LTDA.
de junho de 2022 Ato Declaratério CYM n.° 14.820, expedido em
CNPJ/MF: 41.743.371/0001-40 08/01/2016

CNPJ/MF: 22.610.500/0001-88

Outros

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.
Ato Declaratério CVM n.° 14.820, expedido em 08/01/2016
CNPJ/MF: 22.610.500/0001-88

Orientagées Gerais e Definigées. As referéncias a "Regulamento’, exceto quando expressamente disposto
de forma contrdria, alcangam os anexos descritivos das classes de investimento do Fundo, conforme
aplicavel ("Anexo” ou “Anexo Descritivo” e “Classes” ou “Classes de Cotas”, respectivamente) e, ainda, os
apéndices das subclasses (“Apéndice” e “Subclasse”, respectivamente).

Exceto se disposto de forma contrdria, os termos utilizados neste Regulamento terdo o significado
atribuido na regulamentagéo em vigor.

Da Responsabilidade dos Prestadores de Servicos. Os Prestadores de Servicos Essenciais, o
Custodiante e os demais prestadores de servicos contratados pelo Fundo e/ou por uma ou mais de suas
classes de investimento (“Prestadores de Servicos”), conforme o caso, respondem perante a Comisséo de
Valores Mobiliarios ("CYM"), os cotistas e quaisquer terceiros, na esfera de suas respectivas
competéncias, individualmente e sem solidariedade entre si e/ou com o Fundo e qualquer de suas Classes,
conforme o caso, por seus proprios atos e omissdes contrdrios & lei, ao presente regulamento
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("Regulamento”), ao respectivo contrato de prestacéo de servicos firmado com o Fundo e/ou as Classes
contratantes, conforme o caso, e as disposi¢des regulamentares aplicaveis.

Cada Prestador de Servicos serd responsavel, de maneira individual, apenas pelas perdas ou danos que resultem
de dolo ou ma-fé comprovados, dentro de suas respectivas dreas de atuagdo, ndo havendo, portanto, qualquer
responsabilidade soliddria entre os Prestadores de Servigos.

Os Prestadores de Servigos possuem atribuicdes e responsabilidades especificas relacionadas aos servigos para os
quais foram contratados pelo Fundo e/ou por uma ou mais de suas Classes, conforme aplicavel, sendo que esses
servicos séio prestados em regime de melhores esfor¢os e caracterizam-se como uma obrigagéio de meio.

Do FuNDO

1. O NOAD RECEBIVEIS IMOBILIARIOS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO
RESPONSABILIDADE LIMITADA ¢ uma comunhéo de recursos, constituida sob a forma de condominio
de natureza especial e regido por este Regulamento, formado por uma unica Classe de Cotas, a qual
conta um patriménio préprio segregado destinado & aplicacdio em ativos aderentes & sua respectiva
politica de investimento, indicada no Anexo respectivo da C?asse, com o objetivo de proporcionar aos
seus cotistas a valorizagéio e a rentabilidade de suas respectivas cotas.

2. Para fins deste Regulamento, sera considerado “Dia Util: qualquer dia exceto: (a) sabados,
domingos ou feriados nacionais, no Estado ou na Cidade de Sé&o Paulo; e (b) aqueles sem expediente

na B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO ("B3").

3. Os documentos do Fundo e/ou de suas Classes, conforme o caso, poderdo ser assinados pelos
Prestadores de Servicos Essenciais, por meio de assinaturas eletrénicas, desde que seja possivel a
seguranca da assinatura por meio de sistemas de certificagdo, os quais sejam capazes de validar a
autoria e a integridade das assinaturas dos signatdrios.

4. O servico de Ouvidoria (conforme inciso V, do Artigo 104, da Resolucéio CYM n° 175/2022)
estd disponivel de sequnda-feira a sexta-feira, das 9h00 as 18h00, por meio do niimero 0800 887
0456, além da possibilidade de comunicagéo via e-mail: ouvidoria@vortx.com.br.

5. Fica eleito o foro da Cidade de Séo Paulo, Estado de Séo Paulo, com expressa rentncia a outro,
por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer davidas ou questdes decorrentes deste
Regulamento.

Dos PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS DO FUNDO

6. Os atos do Fundo se materializam por meio da atuagéo de seus Prestadores de Servicos Essenciais,
bem como pelos terceiros por eles contratados em nome do Fundo e/ou de uma ou mais de suas Classes.

6.1 Os Prestadores de Servicos Essenciais, bem como os terceiros por eles contratados, estéo
obrigados a observar, em suas respectivas esferas de atuagéio, as normas de conduta previstas no

Artigo 106 da Resolugéio CVM n® 175/2022.

7. O Administrador tem amplos e gerais poderes para praticar todos os atos necessdrios &
administragéo do Fundo, sem prejuizo dos direitos e obrigagdes especificos de terceiros contratados para
a prestagéio de servicos ao Fundo e/ou &s suas Classes, conforme o caso, observadas as limitagdes
estabelecidas neste Regulamento e/ou nos Anexos Descritivos das Classes de Cotas, conforme o caso,
bem como pelas disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

7.1 Além das obrigagdes previstas no Artigo 104 da Resolugéio CVM n® 175/2022 e no Artigo
29 do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM n° 175/2022, o Administrador obriga-se a:

(a) quando né&o prestar essas atividades para o Fundo e suas Classes, conforme o caso (seja por
opgéio, ou por impossibilidade), contratar, em nome do Fundo e/ou de suas Classes, conforme
o caso, com terceiros devidamente habilitados e autorizados para tanto, os servicos de: (i)
tesouraria, controle e processamento dos ativos; e (ii) escrituracdo das cotas;

(b) contratar, em nome do Fundo e de suas Classes, auditor independente;
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(c) divulgar qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do Fundo, de suas
Classes, conforme o caso, ou aos ativos integrantes de suas respectivas carteiras, conforme
aplicavel, assim que dele tiver conhecimento;

(d) preservar toda correspondéncia, fisica ou eletrénica, enviada a qualquer cotista e que tenha
sido devolvida em razéo de incorregéio no endereco declarado enquanto o cotista néo realizar
o resgate de suas cotas;

(e) armazenar toda manifestagéo dos cotistas;
(f) manter este Regulamento disponivel aos cotistas; e

(g) disponibilizar ao distribuidor que estiver atuando por conta e ordem de clientes, por meio
eletrénico, os seguintes documentos: (i) nota de investimento que ateste a efetiva realizacdo
do investimento a cada nova aplicagéio realizada por clientes do distribuidor, em até 5 dias
da data de sua redlizagdio; e (ii) mensalmente, extratos individualizados dos clientes do
distribuidor, em até 10 dias apés o final do més anterior, nos termos da regulamentacéo

aplicavel.
7.2. Os servi§os listados no item 7.1, (a), acima serdo prestados pelo Administrador, o qual
encontra-se devidamente habilitado para o exercicio de tais fung¢des.

7.3. Caso o cotista néio comunique o Administrador a respeito da atualizagéio de seu enderego
fisico ou eletrénico, o Administrador fica exonerado do dever de envio das informagdes e
comunicagdes previstas na Resolugdo CVM n° 175/2022, bem como neste Regulamento, a partir
da primeira correspondéncia que houver sido devolvida por incorre¢éio do endereco declarado.

74. Qualquer pedido de declaragéo judicial de insolvéncia constitui uma obrigagéo de o
Administrador divulgar fato relevante e constitui um evento de avaliagéio obrigatério do
patriménio liquido da respectiva Classe de Cotas pelo Administrador.

7.5. O Administrador ou a instituicdio contratada para realizar a escrituracéio de cotas, se
houver, séo responsdveis, nas suas respectivas esferas de atuagédo, pela inscricio do nome do
titular ou, no caso de distribuicéio por conta e ordem, o nome do distribuidor por conta e ordem,
acrescido do cédigo de investidor.

75.1. Para fins do disposto no item acima, o Administrador e o Escriturador devem
compartilhar as informagdes do registro de cotistas, bem como informagdes referentes a
eventuais direitos, gravames ou outros registros existentes sobre as cotas.

7.6. Os custos com a contratagéio de terceiros para os servicos a seguir relacionados deveréo
ser arcados pelo Administrador: (|§ departamento técnico habilitado a prestar servigos de andlise
e acompanhamento de projetos imobiliarios; (ii) atividades de tesouraria, de controle e
processamento de ativos; (iii) escrituracéio de cotas; e (iv) gestdo dos valores mobiliarios
integrantes da carteira de ativos da Classe, caso o Administrador seja o tnico Prestador de
Servicos Essenciais.

O Gestor tem poderes para praticar os atos necessdrios a gestdo da carteira das Classes de Cotas,

conforme o caso, por meio da negociagéo de seus respectivos ativos, observado o disposto nas respectivas
politicas de investimento das Classes, se houver, e observado que a responsabilidade pela gestdo dos
ativos imobilidrios da carteira das Classes de Cotas, conforme o caso, compete exclusivamente ao
Administrador, que detém sua propriedade fiducidria.

8.1 O Gestor poderd, quando for o caso, firmar todo e qualquer contrato ou documento
relativo & negociagéio de ativos, no dmbito de suas respectivas competéncias, nos termos da parte
geral e do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM n°® 175/2022, representando a respectiva Classe,
observadas as limitagdes estabelecidas neste Regulamento, no Anexo e nas disposi¢cdes legais e
regulamentares aplicaveis.

8.2. O Gestor néo estd autorizado a prestar fianga, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer
forma, assim como né&o poderd constituir dnus reais sobre os iméveis integrantes do patriménio da
Classe, para garantir obrigagdes assumidas pelos cotistas.

8.3. Além das obrigagdes previstas no Artigo 105 da Resolugdo CVM n° 175/2022, o Gestor
obriga-se a:
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(a) fornecer aos distribuidores todo o material de divulgacéo exigido pela regulamentacéo em
vigor para distribuicio de cotas, respondendo pela suficiéncia, veracidade, preciséo,
consisténcia e atualidade das informagdes contidas no referido material;

(b) informar aos distribuidores qualquer alteragéo que ocorra durante a distribui¢éio das cotas,
especialmente se decorrente da mudanga deste Regulamento, hipétese em que o Gestor deve
enviar, imediatamente, o material de divulgagéo atualizado aos distribuidores para que o
substituam;

(c) contratar, em nome do Fundo e/ou de uma ou mais de suas Classes de Cotas, conforme o
caso, com terceiro

(d) s devidamente habilitados e autorizados, os seguintes servigos: (i) intermediagéio de
operagdes para as carteiras de ativos, conforme o caso; (ii) distribuicdo de cotas; (iii)
consultoria de investimentos; (iv) classificacdo de risco por agéncia de classificacéo de risco
de crédito, observadas as disposi¢des regulamentares aplicaveis; (v) formador de mercado;
e (vi) cogestdo da carteira de ativos;

(e) informar, imediatamente, ao Administrador sobre os fatos relevantes de que venha a ter
conhecimento;

(f) encaminhar ao Administrador, nos 5 Dias Uteis subsequentes a sua assinatura, uma cépia de
cada documento que firmar em nome do Fundo e/ou de uma ou mais de suas Classes;

(g) expedir as ordens de compra ou venda de ativos financeiros e valores mobilidrios da respectiva
Classe, contendo a identificagéo precisa da Classe de Cotas em questédo, conforme o caso;

(h) observar os limites de composicéio e concentragéio da carteira e de concentragéio em fatores
de risco, conforme estabelecido pelas disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis, bem
como por este Regulamento e por cada respectivo Anexo;

(i) exercer o direito de voto decorrente de ativos financeiros e valores mobilidrios detidos pelas
Classes, conforme o caso, realizando todas as agdes necessdrias para tal exercicio; e

(j) submeter a carteira de ativos a testes de estresse periédicos, com cendrios que levem em
consideragéio, no minimo, as movimentagdes do passivo, a liquidez dos ativos e as obrigagdes
e a cotizacdo da Classe de Cotas.

8.4. O exercicio do direito de voto decorrente de ativos financeiros e valores mobiliarios
detidos pelas Classes, a que se refere o item 8.3, (h), acima, seguird o disposto na politica de
exercicio de direito de voto do Gestor, disponivel no seguinte enderego eletrénico:
https://www.noadinvest.com.br/.

8.5. A periodicidade dos testes de estresse a que se refere o item 8.3, (i), acima, deve ser
adequada das caracteristicas da Classe, as variagdes histéricas dos cendrios eleitos para o teste e
as condi¢des de mercado vigentes.

8.6. Os servicos de consultoria de investimentos, classificagdio de risco por agéncia de
classificagéio de risco de crédito, formador de mercado e cogestéo da carteira de ativos somente
séio de contratagéio obrigatéria pelo Gestor caso assim previsto no Anexo Descritivo da Classe ou
caso assim seja deliberado pela assembleia de cotistas.

87. Independentemente de Assembleia Geral de Cotistas, o Administrador, em nome do Fundo
e por orientagéo do Gestor, se for o caso, poderd, preservado o interesse dos Cotistas e observadas
as disposi¢des especificas deste Regulamento, contratar, destituir e substituir qualquer dos
prestadores de servicos do Fundo, & excegéio do préprio Gestor, cuja destituicéio deverd ser objeto
de deliberagéio em Assembleia Geral.

8.8. A contratagdio do Administrador, Gestor, consultor especializado, se houver, ou partes
relacionadas para o exercicio da fungéio de formador de mercado deve ser submetida & aprovagéio
prévia da assembleia de cotistas.

8.9. Nos casos de contratacéio de cogestor, o contrato deve definir claramente as atribui¢des
de cada gestor, o que inclui, no minimo, o mercado especifico de atuagéo de cada gestor, contendo,
ainda, dispositivo que limite as ordens, perante o custodiante, ao mercado especifico de atuagéo
de cada gestor.
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89.1. Asinformacdes do cogestor, caso contratado, estaréo descritas no Anexo Descritivo
da Classe em questéo, incluindo o mercado especifico de atuagéio do cogestor contratado.

9. Sem prejuizo das obrigagdes previstas acima, bem como de outras obrigagdes legais,
regulamentares e autorregulatérias a que estejam sujeitos, os Prestadores de Servicos Essenciais estéo
obrigados, ainda, a:

(a) observar as disposi¢des constantes neste Regulamento, nos Anexos e Apéndices, se houver; e
(b) cumprir as delibera¢des das assembleias de cotistas.

10. Os Prestadores de Servigos Essenciais podem contratar outros servicos em beneficio do Fundo
e/ou de suas Classes de Cotas, conforme o caso, que ndo estejam previstos neste Regulamento,
observado que, nesses casos, deverdo ser observados, respectivamente, os §§ 3° e 4°, dos Artigos 83 e 85
da Resolugdio CVM n° 175/2022.

1.  Os Prestadores de Servicos Essenciais podem vir a prestar os servicos de intermediagéio de
operagdes para a carteira de ativos das Classes e distribuicéio de cotas, observadas a legislagéio e a
regulamentagédo aplicaveis as referidas atividades.

12. A contratagéo de terceiros pelos Prestadores de Servicos Essenciais deve contar com prévia e
criteriosa andlise e selecéo do contratado, devendo o Prestador de Servico Essencial contratante figurar
no respectivo contrato como interveniente anuente.

13. Os Prestadores de Servifgos Essenciais devem transferir ao Fundo e/ou & respectiva Classe,
conforme o caso, qualquer beneficio ou vantagem que possam alcancar em decorréncia de sua condigéo.

14. Cabe aos Prestadores de Servicos informar imediatamente ao Administrador sobre os fatos
relevantes de que venham a ter conhecimento.

15. A oafericdo de responsabilidades dos Prestadores de Servicos, conforme previsto neste
Regulamento, tem como pardmetros as obrigagdes previstas na Resoﬁugdo CVM n° 175/2022 e em
regu|qmen’rqg5es especificas em vigor, assim como aquelas previstas neste Regulamento, nos Anexo e
Apéndices respectivos, se houver, e nos respectivos contratos de prestagéo de servigos.

16. Os Prestadores de Servicos Essenciais devem ser substituidos nas hipéteses previstas no Artigo 107
da Resolugéio CVM n° 175/2022.
17.  Adicionalmente ao disposto no item 8.1, (a), acima, o Administrador deve prover o Fundo e suas

Classes, conforme o caso, com os seguintes servicos, os téuctis prestard diretamente, estando habilitado
para tanto ou por meio da contratagéo de prestadores de servicos (i) departamento técnico habilitado
a prestar servicos de andlise e acompanhamento de projetos imobilidrios; e (ii) custédia de ativos
financeiros.

17.1. Sem prejuizo de sua responsabilidade e da responsabilidade do diretor responsavel, o
Administrador poderd, em nome do Fundo e de suas Classes, conforme o caso, contratar junto a
terceiros devidamente habilitados a prestagéio dos servigos indicados acima, mediante deliberagéio
da assembleia de cotistas ou desde que previsto neste Regulamento e/ou no Anexo respectivo,
conforme o caso.

17.2. O Administrador, ainda, poderd contratar, em nome do Fundo e de suas Classes, conforme
o caso, os seguintes servicos facultativos: (i) distribuicdio primaria de cotas; (ii) consultoria
especializada, que objetive dar suporte e subsidiar as atividades de andlise, selegéo,
acompanhamento e avaliagéio de ativos imobiliarios e demais ativos integrantes ou que possam
vir a integrar a carteira de ativos da Classe de Cotas; (iii) empresa especializada para administrar
as locagdes ou arrendamentos de ativos integrantes do patriménio da Classe de Cotas, a
exploragéio do direito de superficie, monitorar e acompanhar projetos e a comercializagéo dos
respectivos iméveis e consolidar dados econémicos e financeiros selecionados das companhias
investidas para fins de monitoramento; e (iv) formador de mercado para as cotas.

18. Caso o Administrador seja o Gnico Prestador de Servico Essencial do Fundo, a contratacéo de
servigos deve ocorrer conforme disposto nos Arts. 83 e 85 da parte geral da Resolugéio CVM n° 175/2022.

19.  Eventuais despesas incorridas pelos Prestadores de Servicos Essenciais, anteriormente ao inicio de
funcionamento do Fundo, serdo passiveis de reembolso pelo Fundo e/ou pelas suas Classes, conforme o
caso e conforme aplicavel, ao Prestador de Servigos que arcou com tais custos.
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DA DIVULGACAO DE INFORMAGOES

20. A divulgacéo de informagdes sobre o Fundo e suas Classes de Cotas, conforme o caso, deve ser
abrangente, equitativa e simultdnea para todos os cotistas das respectivas Classes, inclusive, mas néo
limitadamente, por meio da disponibilizagéio dos documentos previstos no Artigo 47 da Resolugdio CVM
n° 175/2022 nos canais eletrénicos e nas pdaginas na rede mundial de computadores dos Prestadores de
Servicos Essenciais, do distribuidor, enquanto a distribuicéio estiver em curso, e da entidade
adi'ninisflrcldorq do mercado organizado em que as cotas sejam admitidas & negociagéo, conforme
aplicavel.

20.1.  As informagdes referidas acima ndo podem assegurar ou sugerir a existéncia de garantia
de resultados futuros ou isengéo de risco para o investidor.

21.  Informagdes factuais devem vir acompanhadas da indicagéio de suas fontes e ser diferenciadas
de inferpretagdes, opinides, proje¢cdes e estimativas.

22. Todas as informagdes exigidas pela regulamentacéo aplicavel, incluido as informagées periédicas
e eventuais do Fundo e de suas Classes, seréo divulgadas no site do Administrador na rede mundial de
computadores, para acesso gratuito do publico em geral, bem como dos cotistas.

22.1. As informagdes acima mencionadas podem ser acessadas na pégina do Administrador,
por meio do seguinte enderego eletrénico: https://www.vortx.com.br/

23. Caso sejam divulgadas a terceiros informagdes referentes & composicéo da carteira, a mesma
informacéio deve ser colocada & disposigéio dos respectivos cotistas na mesma periodicidade, ressalvadas
as hipéteses de divulgagéio de informagdes aos Prestadores de Servicos, necessdrias para a execugéio de
suas atividades, bem como aos 6rgédos reguladores, entidades autorreguladoras e entidades de classe,
1<c3|u<:>|n’ri3 (C:tlos seus associados, no atendimento a solicitagdes legais, regulamentares e estatutdrias por eles
ormuladas.

24. O Administrador deve enviar aos cotistas, a entidade administradora de mercado organizado
onde as cotas estejam admitidas & negociagéio, se for o caso, e & CVM, por meio de sistema disponivel
na rede mundial de computadores, as informagdes exigidas pelos Artigos 36 e 37 do Anexo Normativo
Il da Resolugéio CVM n°175/2022.

25. Os fatos relevantes ocorridos ou relacionados ao funcionamento do Fundo, das Classes ou aos
ativos de suas respectivas carteiras serdo:

(a) comunicados a todos os cotistas das Classes afetadas, conforme o caso;

(b) informados as entidades administradoras de mercados organizados onde as cotas estejam
admitidas & negociagéo, se for o caso;

(c) divulgados por meio da pagina da CVM na rede mundial de computadores; e

(d) mantidos nas pdginas dos Prestadores de Servicos Essenciais e, ao menos enquanto a
distribuicéio estiver em curso, do distribuidor de cotas na rede mundial de computadores.

26.1. Excepcionalmente, nas hipéteses em que os Prestadores de Servicos Essenciais, em
conjunto, entenderem que a divulgagéio de determinado fato relevante poré em risco interesse
legitimo do Fundo, da Classe de Cotas e/ou dos cotistas, a divulgagéio referida acima poderd ser

dispensada.

26.2. O Administrador fica obrigado a divulgar imediatamente fato relevante se a informacgéo
escapar ao controle ou se ocorrer oscilagéio atipica na cotagéio, preco ou quantidade negociada
de cotas.

26. A utilizagéo de informacéio que se caracterize como fato relevante e ainda né&o tenha sido
divulgada para o mercado, por qualquer pessoa que a ela tenha tido acesso, com a finalidade de auferir
vantagem, para si ou para outrem, mediante negociacéo de cotas em mercados organizados é vedada
pela legislagdio e pela regulamentagéo do mercado de capitais.
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27. As informagdes ou documentos para os quais a Resolugdio CYM n° 175/2022 ou este Regulamento
e seu(s) Anexo(s) exijam “encaminhamento’, “comunicagéo”, “acesso”’, “envio’, “divulgacdo” ou
“disponibilizagéo’, poderéo ser enviadas ou disponibilizadas por meio eletrénico aos cotistas e demais
destinatdrios que sejam necessdrios.

27.1. A obrigagéio prevista acima serd considerada cumprida na data em que a informagéo ou
documento é tornada acessivel para o cotista.

27.2. Nas hipéteses em que se exija “atestado’, “ciéncia”, “manifestagéo” ou “concordéncia” dos
cotistas, admite-se que estas se materializem por meio eletrénico.

Dos ENCARGOS E DESPESAS DO FUNDO

28. As despesas descritas nesta secéio podem ser suportadas tanto pelo Fundo como por cada Classe
de Cotas individualmente. Qualquer Classe poderd, portanto, e conforme o caso, arcar isoladamente
com tais despesas, sendo elas descontadas diretamente do patriménio da Classe correspondente.
Quando as despesas abaixo forem atribuidas ao Fundo de forma geral, todavia, serdo distribuidas
proporcionalmente entre as Classes de Cotas, conforme o caso e conforme o valor de seu respectivo
patriménio liquido, e debitadas diretamente delas.

28.1. Nos termos do item 28 acima, séo despesas e encargos do Fundo e/ou das Classes,
conforme o caso:

(a) taxas, impostos ou contribui¢des federais, estaduais, municipais ou autdrquicas, que recaiam
ou venham a recair sobre os bens, direitos e obriga¢des do Fundo e/ou da Classe;

(b) despesas com o registro de documentos, impresséo, expedicéo e publicagéio de relatérios e
informagdes periddicas previstas na Resolugéio CVM n° 175/2022;

(c) despesas com correspondéncias de interesse do Fundo, inclusive comunicag¢des aos cotistas;
(d) honordrios e despesas do auditor independente;
(e) emolumentos e comissdes pagas por operacdes da carteira de ativos;

(f) despesas com a manutengéio de ativos cuja propriedade decorra de execugéio de garantia
ou de acordo com devedor;

(g) honordrios de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razéo de
defesa dos interesses do Fundo e/ou da Classe, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da
condenagéo imputada, se for o caso;

(h) gastos derivados da celebragéo de contratos de seguro sobre os ativos da carteira, assim
como a parcela de prejuizos da carteira ndo coberta por apélices de seguro, salvo se
decorrente diretamente de culpa ou dolo dos Prestadores dos Servigos no exercicio de suas
respectivas fungdes;

(i) despesas relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos da carteirg;

(j) despesas com a realizagéio de assembleia de cotistas, incluindo pagamento de taxa ao
Administrador, conforme tabela de precos do Administrador vigente por realizagéo da
assembleia de cotistas, nos termos previstos no Anexo;

(k) despesas inerentes & constituigdio, fuséo, incorporagéo, cisdio, transformagéo ou liquidagéo
do Fundo e/ou da Classe;

(I) despesas com liquidagéio, registro e custédia de operagdes com ativos da carteira;
(m) despesas com fechamento de cambio, vinculadas as operagdes da carteira de ativos;

(n) despesas inerentes &: (i) distribuicio primdria de cotas; e (ii) admissdo das cotas &
negociagdo em mercado organizado;

(o) royalties devidos pelo licenciamento de indices de referéncia, desde que cobrados de acordo
com contrato estabelecido entre o Administrador e a instituicéio que detém os direitos sobre
o indice;

Rua Gilberto Sabine, 215, 4° andar | 05425-020 |
% (1) 3030-7177 @ vortx.com.br Pinheiros | Sdo Paulo | SP




f VO RTX Clique 2x botédo esquerdo mouse >

/4 / Botédo direito mouse > Alterar imagem
fﬂe l,)ﬁ | > Logo da gestora

(p) taxas de administragéio e gestéio;

(q) montantes devidos a fundos investidores na hipétese de acordo de remuneragéio com base
na taxa de administragdio, performance ou gestdo, observado o disposto no Art. 99 da

Resolugéio CVM n° 175/2022;
(r) taxa méxima de distribuigéio;
(s) despesas relacionadas ao servico de formagéio de mercado;

(t) despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome Fundo e/ou da Classe, desde que
de acordo com as hipéteses regulamentares aplicaveis;

(u) contratagéio da agéncia de classificagdo de risco de crédito, observadas as formalidades
regulamentares aplicaveis;

(v) despesas relacionadas as chamadas de capital realizadas pelo Administrador, se aplicavel.
(w) taxa de performance;

(x) comissdes e emolumentos pagos sobre as operagées, incluindo despesas relativas & compraq,
venda, locagéio ou arrendamento dos iméveis que componham o patriménio da Classe;

(y) honordrios e despesas relacionadas as atividades previstas nos incisos Il a IV do Art. 27 do
Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM n® 175/2022;

(z) taxa mdaxima de custédia de ativos financeiros;
(aa) gastos decorrentes de avaliagdes que sejam obrigatérias;

(bb) gastos necessdarios & manutengéo, conservacdo e reparos de iméveis integrantes do
patriménio da Classe; e

(cc) honordrios e despesas relacionadas as atividades previstas no Art. 20 do Anexo Normativo

[l da Resolugéio CVM n® 175/2022.

28.2. Eventuais contingéncias suportadas pelo Fundo seguirdo os mesmos critérios mencionados
no item 28 acima para rateio entre as Classes ou atribuicéo especifica a uma delas.

29. Sem prejuizo do previsto por este Regulamento e pelos respectivos Anexos Descritivos das Classes,
conforme o caso, quaisquer despesas ndo previstas nesta sec¢dio correm por conta do Prestador de Servico
Essencial que as tiver contratado.

30. Caso qualquer cotista solicite aos Prestadores de Servigos Essenciais correspondéncia por meio
fisico, os custos serdo suportados pelo cotista solicitante.

DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS

31.  Assuntos de interesse dos cotistas de todas as Classes e Subclasses do Fundo exigiréo a
convocagdio de uma assembleia geral de cotistas, na qual participaréo todos os cotistas do Fundo
("Assembleia Geral de Cotistas”).

32. Assuntos de interesse exclusivo de uma Classe e/ou Subclasse especifica do Fundo exigirdo a
convocagéio de uma assembleia especial para os cotistas da Classe e/ou Subclasse em questéio,
permitindo a participagdo apenas dos cotistas de tal Classe e/ou Subclasse, conforme o caso
("Assembleia Especial de Cotistas”).

33. Exceto se disposto de forma diferente no Anexo e/ou no Apéndice, serd atribuido a cada cota o
direito a 1 (um) voto nas assembleias de cotistas.

34. O cotista deve exercer o direito de voto no melhor interesse do Fundo, Classe e/ou Subclasse,
conforme o caso.

35. Os cotistas que tenham sido chamados a integralizar as cotas subscritas e que estejam
inadimplentes na data da convocagéio da assembleia de cotistas ndo tém direito a voto sobre a
respectiva parcela subscrita e ndo integralizada.
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36.

As cotas de titularidade do cotista inadimplente néio seréio contabilizadas pelo Administrador para

fins do cémputo de votos em assembleias de cotistas.

37.

38.

Compete privativamente & assembleia de cotistas deliberar sobre as seguintes matérias:

(a) Tomar, anualmente, no prazo maximo de 4 (quatro) meses apés o encerramento do exercicio
social, as contas relativas ao Fundo e deliberar sobre as demonstragdes financeiras do Fundo
e da Classe;

(b) A substituicéio de Prestador de Servicos Essenciais;

(c) A emisséo de novas cotas, hipoétese na qual deve definir se os cotistas possuiréo direito de
p q p
preferéncia na subscricéio das novas cotas, sem prejuizo do disposto no Art. 48, § 2°, inciso
VI, da parte geral da Resolugéio CVM n° 175/2022, caso assim disposto no Anexo;

(d) A fusdio, a incorporagéio, a cisdo, total ou parcial, a transformagéio ou a liquidagéo do Fundo
ou da Classe de Cotas;

(e) A alteragcdio do Regulamento, ressalvado o Artigo 52 da parte geral da Resolugéio CYM n°
175/2022;

(f) O aumento das taxas devidas aos Prestadores de Servigos do Fundo e/ou da Classe, conforme
o caso;

(g) A alteragéio do prazo de duragéio do Fundo e da Classe;

(h) O plano de resolugéio do patriménio liquido negativo, nos termos do Artigo 122 da parte
geral da Resolugéio CVM n® 175/2022;

(i) O pedido de declaragéio judicial de insolvéncia da Classe de Cotas;
(j) A alteragéo do mercado em que as cotas séo admitidas & negociagéo
(k) Apreciacdo do laudo de avaliagéio de bens e direitos utilizados na integralizagéo de cotas;

(I) Eleictio e destituicdio de representante dos cotistas de que trata o Artigo 20 do Anexo

Normativo Ill da Resolugdio CVM n°® 175/2022, fixagéio de sua remuneragédo, se houver, e
aprovagdo do valor méaximo das despesas que poderéo ser incorridas no exercicio de sua
atividade;

(m) Aprovagédo dos atos que configurem potencial conflito de interesses, nos termos do § 1° do
Artigo 27, do Artigo 31 e do inciso IV do Artigo 32, todos do Anexo Normativo Il da Resolugéio
CVM n° 175/2022;

(n) Alteragdo de qualquer matéria relacionada & taxa de administragéio e, caso aplicavel, a taxa
de gestéo; e

(o) A prestagdo de fianga, aval, aceite ou coobrigagdo, sob qualquer forma, assim como a
constituicdo de énus reais sobre os iméveis integrantes do patriménio da Classe, para
garantir obriga¢des assumidas pelos cotistas.

Anualmente, a Assembleia Especial de Cotistas deve deliberar sobre as demonstracdes contdbeis

da Classe de Cotas, assim como a Assembleia Geral de Cotistas deve deliberar sobre as demonstracdes
contdbeis do Fundo, no prazo previsto na regulamentagéo aplicavel.

39.

A assembleia de cotistas se instala com a presengca de qualquer nimero de cotistas e possui como

quérum de votagdio, em regra, o da maioria de votos dos presentes.

40.

39.1. Sem prejuizo do disposto acima, as deliberagdes relativas as matérias previstas nas alineas
b", “d", "e”, "k”, ‘m” e "n"” dependerdo da aprovacéo por maioria de votos dos cotistas presentes e
que representem:

(a) 25% (vinte e cinco por cento), no minimo, das cotas emitidas, quando a Classe de Cotas tiver
mais de 100 (cem) cotistas; ou

(b) metade, no minimo, das cotas emitidas, quando a Classe de Cotas tiver até 100 (cem) cotistas.

Compete ao Administrador convocar as assembleias de cotistas.
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41.

40.1. As assembleias de cotistas também poderéo ser convocadas, a qualquer tempo, pelo Gestor,
pelo Custodiante, pelo cotista ou grupo de cotistas que detenha, no minimo, 5% do total das cotas
emitidas ou pelo representante dos cotistas, para deliberar sobre ordem do dia de interesse do Fundo,
da Classe, da Subclasse, conforme o caso, ou da comunhéo de cotistas, observados os requisitos
estabelecidos neste Regulamento e/ou no Anexo, conforme o caso.

40.2. O pedido de convocagéio de assembleia de cotistas pelo Gestor, pelo Custodiante ou por
cotistas deve ser dirigido ao Administrador, que deve, no prazo maéximo de 30 dias contado do
recebimento, convocar a assembleia de cotistas.

40.3. A convocagdo e a realizacdio da assembleia de cotistas devem ser custeadas pelos
requerentes, salvo se a assembleia de cotistas convocada deliberar em contrdario.

404. A primeira convocagdo das assembleias de cotistas deve ocorrer: (i) com, no minimo, 30
(trinta) dias de antecedéncia, no caso das assembleias ordindrias; e (ii) com, no minimo, 15 (quinze)
dias de antecedéncia, no caso das assembleias extraordindrias.

A convocagéio da assembleia de cotistas deve ser encaminhada a cada cotista e disponibilizada

nas pdaginas dos Prestadores de Servicos Essenciais e, caso a distribui¢éio de cotas esteja em andamento,
dos distribuidores na rede mundial de computadores.

42.

43.

411. A convocagéio da assembleia de cotistas deve observar o Artigo 72, caput e pardagrafos,
da parte geral da Resolugéio CVM n° 175/2022.
412. O aviso de convocagéio deve indicar a pagina na rede mundial de computadores em que

o cotista pode acessar os documentos pertinentes & proposta a ser submetida & apreciagéo da
assembleia de cotistas.

41.3. Caso seja admitida a participagéio do cotista por meio de sistema eletrénico, a convocagéio
deve conter informagdes detalhando as regras e os procedimentos para viabilizar a participagéo
e votagdio a disténcia, incluindo as informagdes necessdrias e suficientes para acesso e utilizagéio
do sistema, assim como se a assembleia de cotistas serd realizada parcial ou exclusivamente de
modo eletrénico.

414, As informagdes requeridas no item acima podem ser divulgadas de forma resumida, com
indicqédo dos enderecos na rede mundial de computadores onde a informagéo completa deve
estar disponivel a todos os investidores.

415. A presenca da totalidade dos cotistas supre a falta de convocagéo.
A assembleia de cotistas pode ser realizada de modo:

(a) exclusivamente eletrénico, caso os cotistas somente possam participar e votar por meio de
comunicagdio escrita ou sistema e|e’rr6nico; ou

(b) parcialmente eletrénico, caso os cotistas possam participar e votar tanto presencialmente
quanto a disténcia por meio de comunicagéio escrita ou sistema eletrénico.

421. No caso de utilizagdio de modo eletrénico, o Administrador deve adotar meios para
garantir a autenticidade e a seguranca na transmisséo de informagdes, particularmente os votos,
que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrénica ou outros meios eficazes para
assegurar a identificagéio do cotista.

422. Os cotistas podem votar por meio de comunicacéo escrita ou eletrénica, desde que
recebida pelo Administrador antes do inicio da assembleia de cotistas, observado o disposto neste
Regulamento.

Somente podem votar na assembleia os cotistas inscritos no registro de cotistas na data da

convocagdio da assembleia de cotistas, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituidos,
nos termos do Artigo 77 da parte geral da Resolugéio CVM n® 175/2022.

43]. Néo poderdo participar das assembleias de cotistas, o Prestador de Servigo, essencial, os
socios, diretores e empregados do Prestador de Serviio, partes relacionadas ao Prestador de Servigo,
seus sécios, diretores e empregados, o cotista que tenha interesse conflitante com o Fundo, Classe ou
Subclasse.

Rua Gilberto Sabine, 215, 4° andar | 05425-020 |
% (1) 3030-7177 @ vortx.com.br Pinheiros | Sdo Paulo | SP




f VO RTX Clique 2x botédo esquerdo mouse >

/4 / Botédo direito mouse > Alterar imagem

> Logo da gestora

44. Os atos que caracterizem conflito de interesses entre o Fundo, a Classe e o Administrador, Gestor ou
consultor especializado, se houver, dependem de aprovagéo prévia, especifica e informada da assembleia
de cotistas.

45. Previamente a realizagéio das assembleias de cotistas, o distribuidor que estiver atuando por conta
e ordem de clientes deve observar as exigéncias previstas no Artigo 38 da Resolugéio CVM n° 175/2022.

46. O resumo das decisdes da assembleia de cotistas deve ser disponibilizado aos cotistas no prazo de
até 30 dias apés a data de realizagéio da assembleia de cotistas.

47.  Os cotistas poderdo deliberar por meio de consulta formal, sem que haja necessidade da reuniéio dos
cotistas.

47.1. Na hipétese prevista neste item, deve ser concedido aos cotistas o prazo minimo de 10 (dez)
dias para manifestagéo, contado da consulta por meio eletrénico, ou de 15 (quinze) dias, contado da
consulta por meio fisico.

48. Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da aprovagéio em assembleia de cotistas,
sempre que tal alteracéo esteja prevista no rol taxativo do Artigo 52 da parte geral da Resolugéio CVM
n® 175/2022.

49. A assembleia de cotistas pode eleger um ou mais representantes para exercer as fungdes de
fiscalizagéo dos ativos imobilidrios ou investimentos da Classe, em defesa dos direitos e interesses dos
cotistas.

49.1. Serd eleito no mdximo, 1 (um) representante de cotistas pela assembleia de cotistas.

49.2. A eleicdo dos representantes dos cotistas serd aprovada pela maioria dos cotistas
presentes e que representem, no minimo:

(a) 3% do total de cotas emitidas, quando a classe tiver mais de 100 cotistas; ou
(b) 5% do total de cotas emitidas, enquanto a classe tiver até 100 cotistas

493 Os representantes de cotistas serdo eleitos com prazo de mandato unificado, a se encerrar
na préxima assembleia de cotistas que deliberar sobre as demonstragdes contdbeis da classe. O
prazo de mandato dos representantes de cotistas serd de, no minimo, 1 (um) ano

49.4.  Serd permitida a reelei¢éio dos representantes de cotistas.
495. A funcgédo de representante dos cotistas é indelegdvel.

50. Somente pode exercer a fungdo de representante dos cotistas, pessoa natural ou juridica, que
atenda aos requisitos contidos no Artigo 21 do Anexo Normativo Ill da Resolugdo CVM n° 175/2022 e,
adicionalmente, aos seguintes requisitos:

(a) Ser cotista;

(b) ndo exercer cargo ou funcé@o no Administrador, no consultor especializado, no Gestor ou no
Custodiante, ou no controlador do Administrador, Gestor ou Custodiante em sociedades por
ele diretamente controladas e em coligadas ou outras sociedades sob controle comum, ou
prestar-lhes assessoria de qualquer natureza;

(c) ndo exercer cargo ou fungdo na sociedade empreendedora do empreendimento imobilidrio
que constitua objeto do Fundo, ou prestar-lhe assessoria de qualquer natureza;

(d) néo ser administrador ou gestor de outros fundos de investimento imobilidrio;

(e) né&o estar em conflito de interesses com o Fundo; e

(f) néo estar impedido por lei especial ou ter sido condenado por crime falimentar, de
prevaricagdo, peita ou suborno, concusséo, peculato, contra a economia popular, a fé puablica
ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
publicos; nem ter sido condenado a pena de suspensédo ou inabilitagéio tempordria aplicada

pela CYM.

50.1. Cabe ao representante de cotistas j& eleito informar ao Administrador e aos cotistas a
superveniéncia de circunsténcias que possam impedi-lo de exercer a sua fungéo.
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5. Compete ao representante dos cotistas desempenhar, exclusivamente, as atividades e atribuicdes
contidas no Artigo 22 do Anexo Normativo Ill da Resolugéio CVM n° 175/2022.

511 Os representantes de cotistas devem exercer suas atividades com boa fé, transparéncia,
diligéncia e lealdade em relagéio ao Fundo, & Classe e aos cotistas.

512.  Os representantes de cotistas devem exercer suas fun¢des no exclusivo interesse da Classe.

51.3. Os representantes de cotistas podem solicitar ao Administrador esclarecimentos ou
informagdes, desde que relativas & sua fungéo fiscalizadora.

51.4. Os pareceres e opinides dos representantes de cotistas devem ser encaminhados ao
Administrador no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das demonstragées
contdbeis de que trata a alinea “d” do inciso VI do Artigo 22 do Anexo Normativo Il da Resolugéo
CVM n®175/2022, e, tdo logo concluidos, no caso dos demais documentos para que o Administrador
proceda & divulgagdo nos termos da regulamentagéo aplicavel.

52. Os representantes de cotistas devem comparecer as assembleias de cotistas e responder aos
pedidos de informagdes formulados pelos cotistas.

52.1. Os pareceres e representacdes, individuais ou conjuntos, dos representantes de cotistas
podem ser apresentados e lidos na assembleia de cotistas, independentemente de publicagéo e
ainda que a matéria ndo conste da ordem do dia.

Dos FATORES DE Risco DO FUNDO

53. Antes de adquirir cotas, o investidor deve analisar atentamente os fatores de risco descritos a
seguir, assumindo integral responsabilidade por seu investimento. Cabe destacar que, apesar da
diligéncia e das boas praticas empregadas pelo Administrador e pelo Gestor na administragéio e gestéo
do Fundo, da rigorosa observancia da politica de investimento da Classe estabelecida neste
Regulamento e no Anexo e do cumprimento das normas legais e regulamentares aplicaveis, o Fundo e
a Classe estédo sujeitos a diversos riscos inerentes as suas operagées e Classes, além dos fatores de risco
indicados abaixo. Os fatores de risco mencionados a seguir séo aplicaveis a todas as Classes de Cotas
do Fundo de forma geral, independentemente de suas categorias ou caracteristicas individuais.

Riscos Relacionados a Politica Governamental - O Fundo desenvolverd suas atividades no mercado
brasileiro, estando sujeito, portanto, aos efeitos da politica econémica praticada pelo Governo Federal.
Ocasionalmente, o governo brasileiro intervém na economia realizando relevantes mudangcas em suas
politicas. As medidas do Governo Brasileiro para controlar a inflago e implementar as politicas
econdmica e monetdria tém envolvido, no passado recente, alteragdes nas taxas de juros, desvalorizagéo
da moedaq, controle de cdmbio, aumento das tarifas publicas, entre outras medidas. Essas politicas tém
impactado significativamente a economia e o mercado de capitais nacional. A adog¢éio de medidas que
possam resultar na flutuagéo da moeda, indexagéio da economia, instabilidade de pregos, elevagéo de
taxas de juros ou influenciar a politica fiscal vigente poderdo impactar os negécios, as condicdes
financeiras, os resultados operacionais do Fundo e a consequente distribuicio de rendimentos aos
Cotistas do Fundo.

Riscos Relacionados a Fatores Macroeconémicos - Varidveis exégenas tais como a ocorréncia, no
Brasil ou no exterior, de fatos extraordindrios ou situagdes especiais de mercado ou, ainda, de eventos
de natureza politica, econémica ou financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma
relevante o mercado financeiro e/ou de capitais brasileiro, incluindo variagdes nas taxas de juros, eventos
de desvalorizagdio da moeda e mudangas legislativas relevantes, poderdo afetar negativamente os
precos dos ativos integrantes da carteira do Fundo e o valor das Cotas, bem como resultar (a) em
alongamento do periodo de amortizagéo de Cotas e/ou de distribuicéio dos resultados do Fundo ou (b)
liquidagéio do Fundo, o que poderd ocasionar a perda, parcial ou total, pelos respectivos cotistas, do
valor de principal de suas aplicagdes. Néo serd devido pelo Fundo ou por qualquer pessoq, incluindo a
instituicdo responsdvel pela distribuicéio das Cotas, os demais cotistas do Fundo, e/ou Administrador,

ualquer multa ou penalidade de qualquer natureza, caso ocorra, por qualquer razéo, (a) o alongamento
30 periodo de amortizagéio das Cotas e/ou de distribui¢éio dos resultados do Fundo, (b) a liquidagéo do
Fundo ou, ainda, (c) qualquer dano ou prejuizo aos cotistas resultante de tais eventos.
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Riscos de Liquidez - Os fundos de investimento imobiliario encontram pouca liquidez no mercado
brasileiro, sendo uma modalidade de investimento pouco disseminada em tal mercado. Adicionalmente,
os fundos de investimento imobilidrio séo constituidos sempre na forma de condominios fechados, néo
sendo admitida, portanto, a possibilidade de resgate de suas Cotas. Dessa forma, os Cotistas poderédo
enfrentar dificuldades em realizar a venda de suas Cotas no mercado secunddrio. Desse modo, o
investidor que adquirir as Cotas do Fundo deverd estar consciente de que o investimento no Fundo
consiste em investimento de longo prazo.

Risco de Pulverizagéo - Caso o Fundo esteja muito pulverizado, determinadas matérias de competéncia
objeto de Assembleia Geral de Cotistas que somente podem ser aprovadas por maioria qualificada dos
Cotistas poderédo ficar impossibilitadas de aprovagéio pela auséncia de quérum de instalagéio (quando
aplicavel) e de deliberagéio em tais assembleias. A impossibilidade de deliberagéo de determinadas
matérias pode ensejar, dentre outras consequéncias, a liquidagéo antecipada do Fundo.

Riscos de o Fundo vir a ter Patriménio Liquido Negativo e de os Cotistas Terem que Efetuar
Aportes de Capital - Durante a vigéncia do Fundo, existe o risco de o Fundo vir a ter Patriménio Liquido
negativo e qualquer fato que leve o Fundo a incorrer em Patriménio Liquido negativo culminard na
obrigatoriedade de os Cotistas aportarem capital no Fundo, na forma prevista na Regulamentagéo, de
forma que este possua recursos financeiros suficientes para arcar com suas obrigagées financeiras. Néo
h& como mensurar o montante de capital que os Cotistas podem vir a ser obrigados a aportar e néo ha
como garantir que, apés a realizagéio de tal aporte, o Fundo passard a gerar alguma rentabilidade aos
Cotistas. Caso o Cotista deixe de aportar recursos no Fundo, além de restar caracterizada a sua
inadimpléncia, este poderd sofrer diluicéio de sua participagéo e, assim, ter sua influéncia nas decisdes
politicas do Fundo reduzida.

Risco de Aumento de Custos, Atrasos e/ou ndo Concluséo das Obras dos Ativos Imobiliarios - O
Administrador, em nome do Fundo, conforme instrugdes do Gestor, poderd adiantar, com os recursos do
Fundo, quantias para projetos de construcéo, reforma e/ou execugéio de obras nos empreendimentos
detidos pelo Fundo. Em caso de aumento (fos custos de material, maquinas ou servigos, o Fundo poderd
ter de antecipar mais recursos do que os inicialmente pretendidos, gerando mais despesas ao Fundo e,
consequentemente, redugéio de seu patriménio, o que pode resultar inclusive na necessidade de aportes
adicionais pelos Cotistas. Adicionalmente, ocorrendo o atraso na concluséo ou a néo concluséo das obras
dos Ativos Imobilidrios, seja por fatores climdticos ou quaisquer outros que possam afetar direta ou
indiretamente os prazos estabelecidos, poderd ser afetado o prazo estimado para inicio do recebimento
dos valores de locagéio ou arrendamento e consequente rentabilidade do Fundo, bem como os Cotistas
poderdo ainda ter que aportar recursos adicionais nos referidos iméveis para que os mesmos sejam
concluidos. Ainda, o construtor dos empreendimentos imobilidrios pode enfrentar problemas financeiros,
administrativos ou operacionais que causem a interrupgdio e/ou atraso das obras e dos projetos relativos
a construgdo dos referidos iméveis. Tais hipéteses poderdo provocar prejuizos ao Fundo e,
consequentemente, aos Cotistas.

Risco Proveniente do Uso de Derivativos - A contratagéio pelo Fundo de modalidades de operagdes
de derivativos, ainda que tais operagdes sejam realizadas exclusivamente para fins de protegdo
patrimonial na forma permitida no Regulamento, poderd acarretar variagdes no valor de seu Patriménio
Liquido superiores aquelas que ocorreriam se tais estratégias néo fossem utilizadas. Tal situagéio poderg,
ainda, implicar em perdas patrimoniais ao Fundo e impactar negativamente o valor das Cotas.Risco de
Transagdes com Partes Relacionadas;

Risco de Decisdes Judiciais Desfavordaveis - O Fundo poderd ser réu em diversas acdes, nas esferas
civel, tributdria e trabalhista. Néo hd garantia de que o Fundo venha a obter resu|fod§os favordveis ou
que eventuais processos judiciais ou administrativos propostos contra o Fundo venham a ser julgados
improcedentes, ou, ainda, que ele tenha reservas suficientes. Caso tais reservas néo sejam suficientes, é
possivel que um aporte adicional de recursos seja feito mediante a subscrigéio e integralizagéo de novas
Cotas pelos Cotistas, que deverdo arcar com eventuais perdas.Risco de Coinvestimento;

Risco Operacional - Os resultados operacionais dependem do percentual de ocupagéo e exploragéo
onerosa das dreas disponiveis. Condi¢des adversas regionais ou nacionais podem rejuzir os niveis de
ocupacgéio e restringir a capacidade do Fundo de explorar onerosamente de maneira eficaz dreas
disponiveis e de negociar valores e outras condigdes de exploragéo onerosa aceitdveis, o que pode reduzir
a receita advinda de exploragdes onerosas e afetar os resultados operacionais de iméveis, e por
consequéncia o resultado do Fundo;
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Risco de Sujeicéo dos Iméveis a Condi¢cdes Especificas que Podem Afetar a Rentabilidade do
Mercado |mobﬁiério - Alguns contratos de locagéio comercial séio regidos pela Lei de Locagéio, que, em
algumas situagdes, garante determinados direitos ao locatdrio, como, por exemplo, a agéio renovatériq,
sendo que para a proposicdo desta acdio é necessdrio que (i) o contrato seja escrito e com prazo
determinado de vigéncia igual ou superior a cinco anos (ou os contratos de locagéio anteriores tenham
sido de vigéncia ininterrupta e, em conjunto, resultem em um prazo igual ou superior a cinco anos), (ii)
o locatdrio esteja explorando seu comércio, no mesmo ramo, pelo prazo minimo e ininterrupto de trés
anos, (iii) o aluguel seja proposto de acordo com o valor de mercado, e (iv) a agéio seja proposta com
antecedéncia de um ano, no mdximo, até seis meses, no minimo, do término do prazo do contrato de
locagéio em vigor;

Risco de Desenquadramento Passivo Involuntdrio - Na ocorréncia de algum evento que enseje o
desenquadramento passivo involuntdrio da carteira do Fundo, a CVM poderd determinar ao
Administrador, sem prejuizo das penalidades cabiveis, a convocagéio de Assembleia Geral para decidir
sobre uma das seguintes alternativas: (i) transferéncia da administragéo ou da gestéo do Fundo, ou de
ambas; (ii) incorporagéio a outro Fundo, ou (iii) liquidagéio do Fundo. A ocorréncia das hipéteses previstas
nos itens “i" e “ii” acima poderd afetar negativamente o valor das Cotas e a rentabilidade do Fundo. Por
sua vez, na ocorréncia do evento previsto no item “iii" acima, ndio h& como garantir que o prego de venda
dos Ativos Imobilidrios e dos Ativos Financeiros do Fundo serd favordavel aos Cotistas, bem como néo ha
como assegurar que os Cotistas conseguiréio reinvestir os recursos em outro investimento que possua
rentabilidade igual ou superior aquela auferida pelo investimento nas Cotas do Fundo.

Outros riscos: A Classe também poderd estar sujeita a outros riscos além dos mencionados acima
advindos de motivos alheios ou exégenos ao controle do Administrador, do Gestor e dos demais
Prestadores de Servigcos da Classe, os quais, se materializados, podem acarretar perdas a Classe e/ou
aos cotistas.
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ANEXO |

DA UNIcA CLAsSE DE COTAS Do NOAD RECEBIVEIS IMOBILIARIOS FUNDO DE INVESTIMENTO
IMOBILIARIO RESPONSABILIDADE LIMITADA

Publico-alvo: Regime da Classe: Prazo:

Investidores Profissionais Fechado Indeterminado

Classificagdo ANBIMA:

Responsabilidade dos cotistas: Tijolo Término | Exercicio Social:
Limitada ao valor por eles Renda Duragéio de,l?. meBe.s’ Uil
bscrito Gestdio At encerrando no ultimo Dia Uti
su estdo Ativa de junho de cada ano.
Multicategoria
DA CLASSE UNICA
Calculo do valor da cota:
O valor da cota serd calculado pelo resultado da
diviséo do valor do patriménio liquido da Classe Divulgagéo do valor da cota:
pelo niumero de cotas, apurado no encerramento so divalaad |
do dia, que deve ser entendido como o hordrio de As cotas seréo divulgadas mensalmente.
funcionamento dos mercados em que a Classe
atue ("Cota de Fechamento”).
1. A Classe n&o conta com Subclasses;
2. As cotas, bem como seus respec’rivos direitos de subscricéio, conforme aplicavel, poderao ser

transferidas mediante: (i) termo de cesséo e transferéncia, assinado pelo cedente e pelo cessiondrio; (ii)
por meio de negociagdo, conforme aplicavel, em mercado organizado ou bolsa de valores em que as
cotas da Classe sejam admitidas & negociag&o; (iii) por decisdo judicial ou arbitral, operagdes de cesséo
fiducidriq, execugdo de garantia ou sucessdo universal, dissolugéio de sociedade conjugal ou unido
estavel por via judicial ou escritura publica que dlsponhq sobre a partilha de bens ou transferéncia de
administragéo ou portabilidade de planos de previdéncia; ou, ainda (iv) nas demais hipéteses previstas

na Resolugdio CVM n° 175/2022.

2.1 A transferéncia de titularidade das cotas fica condicionada & verificagéo, Ee|o
Administrador, do atendimento das formalidades exigidas no Regulamento e neste Anexo,
como nas chsposn;oes legais e regulamentares aplicaveis.

2.2. As Cotas poderdo ser admitidas & negociagéio exclusivamente em mercado de bolsa
administrado pela B3.

(a) Para efeitos do disposto no item 2.2, nédo sdo consideradas negociagéio das Cotas as
transferéncias ndo onerosas das Cotas por meio de doagéio, heranga e sucesséo.

(b) Fica vedada a negociagéo de fracéo das Cotas.

2.3. Na hipétese de transferéncia por meio de negociagéio em mercado organizado, cabe ao
intermedidrio verificar o atendimento das formalidades estabelecidas no Regulamento, neste
Anexo, bem como nas disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

3. O Administrador deverd comunicar e orientar os cotistas acerca de alteragdes no tratamento
tributdrio da Classe, mas néo poderq de oficio, adotar quaisquer medidas a fim de evitar alteragdes no
tratamento tributario conferido & Classe e/ou aos seus cotistas.
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DA EMISSAO, SUBSCRICAO, INTEGRALIZACAO, DISTRIBUICAO E RESGATE DAS COTAS

4. A primeira emissé&o de cotas seré deliberada pelo Administrador, conforme orientagéo do Gestor,
sem a necessidade de aprovagéo em assembleia de cotistas.

5.  Apds a subscricdio de cotas por qualquer cotista, eventuais novas emissdes de cotas devem ser
aprovadas pela assembleia de cotistas.

5.1. Caso entenda pertinente para fins do cumprimento dos objetivos e da Politica de
Investimento da Classe, o Administrador, conforme recomendagéio do Gestor, conforme o caso,
poderd deliberar por realizar novas emissdes das Cotas, sem a necessidade de aprovacéo em
Assembleia Cotistas, desde que limitadas ao montante maximo de R$ 500.000.000,00 (quinhentos
milh&es de reais) ("Capital Autorizado”).

5.2. Serd utilizado o seguinte método de cdlculo para o valor das cotas a serem emitidas
pelo Gestor, nos termos do item acima: (i) o valor patrimonial das cotas, representado pelo
quociente entre o valor do patriménio liquido contdbil atualizado da Classe e o numero de cotas
emitidas, apurado em data a ser fixada no respectivo instrumento de aprovagéio da nova
emissédo; (ii) as perspectivas de rentabilidade da Classe; ou (iii) o valor de mercado das cotas
da mesma classe ja emitidas, apurado em data a ser fixada no respectivo instrumento de
aprovagdio da nova emisséo. Nesse caso, caberd ao Gestor, conforme o caso, ou & Assembleia
Geral, conforme o caso, a escolha do critério de fixagéio do valor de emissd@o das novas cotas.

5.3. Nas emissdes de cotas realizadas pelo Gestor nos termos deste item, serd assegurado aos
cotistas o direito de preferéncia, de acordo com os seguintes critérios:

(a) o direito de preferéncia serd garantido aos cotistas titulares de cotas da mesma Subclasse
emitida pelo Gestor, se houver, proporcionalmente ao nimero de cotas da Subclasse detido
pelo cotista em relagéio ao numero total de cotas da respectiva Subclasse em circulagéo a
época da emissdio; e

(b) o exercicio do direito de preferéncia (assim como a eventual cessdo do direito de
preferéncia) deverd ocorrer dentro do prazo estabelecido pelo Gestor, sendo que a data de
corte para a apuragdio dos cotistas elegiveis ao direito de preferéncia serd indicada
tempestivamente pelo Gestor, devendo ser observados, em qualquer caso, os prazos e
procedimentos operacionais estabelecidos pela B3, conforme aplicavel.

5.4. Serd admitida a subscricéio por um mesmo investidor de todas as cotas da Classe. Néo
haverd, portanto, requisitos de diversificagéio dos detentores das cotas da Classe;

6. A assembleia de cotistas que determinar a emissdo de novas cotas, deve estabelecer:
(a) o cdlculo do valor a ser utilizado na emisséo de novas cotas;
(b) a quantidade minima de cotas que deve ser subscrita para que a distribuigéio seja efetivada.

6.1 Apés a subscrigdio de cotas por qualquer cotista, os valores relativos & nova distribuicéo
de cotas devem ser escriturados separadamente das demais aplicagdes, até o encerramento da
distribuicéio. Assim que subscrito o valor minimo previsto para a distribuicéio de cotas, os recursos
podem ser investidos pela Classe.

6.2. Néo é admitida nova distribuicéio de cotas antes de encerrada a distribuicéio anterior.
6.3. A distribuicéio de cotas deve ser realizada por institui¢des habilitadas a atuar como
integrantes do sistema de distribuicéo, ressalvadas as dispensas previstas na regulagéo aplicavel.
6.4. A distribuicéio de cotas pode ser realizada exclusivamente por meios eletrénicos.

6.5. Quando do ingresso do cotista na Classe, o agente que tiver realizado a distribuicéo de

cotas deve disponibilizar a versdo vigente do Regulamento e deste Anexo.

7. A subscricdo de cotas serd realizada mediante a assinatura de boletim de subscricéo e
compromisso de investimento respectivo.

7.1 Os subscritores de cotas estardo isentos do pagamento de taxa de ingresso, saida ou
qualquer comissdo nesse sentido.
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7.2. A subscric@o pode ser feita por meio de carta dirigida ao Administrador, observadas as
disposi¢cdes deste Anexo.

7.3. Ao ingressar na Classe, o cotista deve assinar termo de adeséo e ciéncia de risco;

8. A integralizagéio de cotas serd realizada em moeda corrente nacional, admitindo-se, também,
que a integralizagdo seja realizada em iméveis e em direitos relativos a iméveis, nos termos,
autorizados pela politica de investimento da Classe, conforme as condi¢des previstas no boletim de
subscricéio e no compromisso de investimento.

8.1 A integralizagéio em bens e direitos deve ocorrer no prazo maximo descrito no boletim de
subscricdio, e serd feita com base em laudo de avaliagéo, elaborado por empresa especializadq,
nos termos da regulamentagédo aplicével, e aprovado pela assembleia de cotistas, exceto quando
tais bens e direitos constituam a destinagéio de recursos da primeira oferta publica de distribuicéio
de cotas da Classe

9. O boletim de subscrigdo e/ou o compromisso de investimento poderdo conter obrigagdo do
investidor de integralizar o valor do capital subscrito de acordo com chamadas realizadas pelo
Administrador, conforme orientacéo do Gestor. Eventuais chamadas de capital devem ser enviadas
aos cotistas com, pelo menos, 10 %dez) dias corridos de antecedéncia.

10. Em até 10 (dez) Dias Uteis contados da integralizacdo das cotas, o cotista deve receber
comprovante de pagamento referente & respectiva integralizagéio, que serd emitido pelo Administrador
ou pela instituicéio responsdvel pela escrituragéo das cotas, conforme o caso.

1. O cotista que, em até 10 (dez) Dias Uteis contados do prazo final de sua obrigacéo de integralizar
cotas na forma e condigdes previstas no boletim de subscricéio e/ou no compromisso de investimento,
ndo cumprir com sua respectiva obrigacdo, ficara de pleno direito, independentemente de qualquer
notificagdio judicial ou extrajudicial, automaticamente constituido em mora.

1.1 Os Prestadores de Servigos Essenciais, conforme aplicavel, ficam desde ja autorizados, em
suas respectivas esferas de competéncia, a tomar as seguintes medidas com relagéio ao cotista
inadimplente, sem prejuizo de outras medidas a serem tomadas no interesse da Classe:

(a) iniciar, por si ou por meio de terceiros, os procedimentos de cobranga extrajudicial e/ou judicial
para a cobranca dos valores correspondentes as cotas nédo integralizadas pelo cotista
inadimplente, acrescidos de: (i) valor correspondente ao débito atualizado pelo IPCA, pro rata
temporis, entre a data em que tal pagamento deveria ter sido feito e a data em que for
efetivamente realizado, acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao més; e (ii) multa
equivalente a 2% (dois por cento) sobre o débito corrigido; e

(b) deduzir o valor inadimplido de quaisquer valores a receber que o cotista inadimplente tenha
ou venha a ter direito.

1n.2. Todos os prejuizos e despesas, incluindo honordrios advocaticios, causados pelo cotista
inadimplente e incorridos pelo Administrador, Gestor e/ou pela Classe com relagdo @&
inadimpléncia do cotista inadimplente serdo integralmente suportadas pelo respectivo cotista
inadimplente.

12. O Gestor ndo estd autorizado a contrair empréstimos em nome da Classe.

13. O Gestor pode contratar distribuidor para realizar a distribuicéio e subscricéio de cotas por conta
e ordem dos investidores, observadas as disposi¢cdes regulamentares aplicaveis.

13.1. Os distribuidores que estejam atuando por conta e ordem de clientes assumem todos os
dnus e responsabilidades relacionadas aos respectivos clientes, inclusive quanto a seu
cadastramento, identificagdo e demais procedimentos que caberiam originalmente ao
Administrador, nos termos da Resolugéio CVM n° 175/2022.

13.2. O distribuidor por conta e ordem deve manter registro complementar de cotistas, de forma
que a titularidade das cotas seja inscrita no registro em nome dos investidores, atribuido a cada
cotista um cédigo de investidor e sendo informado tal cédigo ao Administrador.

14. A Classe é constituida sob a forma de condominio fechado, de modo que as cotas somente seréo
resgatadas ao término de seu respectivo prazo de duragéio ou em caso de liquidagéo da Classe.
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14.1. Em até 15 (quinze) dias apés o encerramento do prazo de duragéo da Classe, deverd o
Administrador publicar ato formalizando as condicdes relativas & liquidagéio da Classe e entrega
do patriménio devido & cada um dos cotistas, bem como a data de encerramento da Classe.
Sendo certo que, na hipétese de liquidagéio da Classe, a data para cotizagéio do resgate total da
Classe serd a cota divulgada na data de encerramento da Classe.

14.9. A conversédo das cotas serd realizada em até 1 (um dia atil) pelo valor da cota no dia da
data de vencimento de sua respectiva emisséo.
14.3. Apés a conversdo, o pagamento do resgate serd realizado, por meio do SPB, em até 5
(cinco) Dias Uteis, ressalvadas as hipéteses previstas nas disposi¢des legais e regulamentares
aplicaveis.
15. O resgate final das cotas serd realizado em moeda corrente nacional, por meio de ordem de
pagamento, débito e crédito em conta corrente, Transferéncia Eletrénica Disponivel - TED e/ou

qualquer outro mecanismo de transferéncia de recursos autorizado pelo Banco Central do Brasil,
observada a possibilidade de entrega de ativos, na medida em que a Classe néo tenha recursos em
moeda corrente nacional, sendo certo que tal procedimento ocorrerd fora do ambiente da B3 em caso
do vencimento ou de resgate, conforme aplicavel, observadas as demais regras aplicaveis dispostas no
Regulamento e neste Anexo.

16. A Classe distribuird aos cotistas, semestralmente, no minimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos
lucros auferidos, apurados conforme as disposi¢cdes legais e regulamentares aplicaveis.

16.1. As distribuicdes serdo feitas sob a forma de: (i) distribuicdo de rendimentos; (ii)
amortizagdio de cotas, sempre proporcionalmente ao nimero de cotas integralizadas por cada
cotista; (iii) resgate de cotas quando da liquidagéo da Classe; e (iv) se for o caso, pagamento de
taxa de performance destinada ao Gestor.

16.2. As distribui¢des devem ser feitas de forma a assegurar que os valores disponiveis no caixa
da Classe sejam suficientes para o pagamento do valor de todas as exigibilidades e provisdes da
Classe, razéo pela qual o Administrador poderd optar pela permanéncia dos recursos no caixa da
Classe.

16.3. Salvo na hipétese prevista neste item 16, quaisquer outras amortizagdes realizadas pela
Classe deverdo ser deliberadas em sede de assembleia de cotistas.

17. A Classe reterd o pagamento de distribui¢des relativos aos cotistas que estiverem em situagéo de
inadimpléncia.

18. Os valores a serem pagos aos cotistas nos eventos descritos acima considerardo os rendimentos
acruados no periodo/operagéo, observando a proporcionalidade entre principal e rendimentos auferidos
por cautela de investimento de cada investidor.

19. Os pagamentos de rendimentos, conforme descritos acima, poderdo ser realizados mensalmente,
os quais serdo pagos até o 15° (décimo quinto) Dia Util, sendo certo que fardo jus aos rendimentos os
titulares de cotas da Classe no fechamento do 5° (quinto) Dia Util anterior a data de distribuicdo de
rendimentos de cada més, de acordo com as contas de depésito do Administrador ou da instituicéo
escrituradora de cotas, conforme aplicavel.

DA POLITICA DE INVESTIMENTOS

20. Os recursos da Classe seréo aplicados, conforme orientacéo do Gestor, em Ativos Imobiliarios e
Outros Ativos (conforme abaixo definidos e em conjunto “Ativos”) de acordo com esta politica de
investimento.

201. O objetivo da Classe é a obtengéo de renda e ganho de capital, a serem obtidos mediante
investimento de, no minimo, 2/3 (dois tergos) do seu patriménio liquido (i) diretamente em Iméveis
e/ou direitos reais sobre Iméveis, por meio de aquisi¢do para posterior alienagédo, locagédo,
arrendamento ou exploragéio do direito de superficie, inclusive bens e direitos a eles relacionados;
e (ii) indiretamente nos Iméveis mediante a aquisicéio de (a) agdes ou cotas de sociedades de
propésito especifico, cujo Gnico propésito se enquadre entre as atividades permitidas aos fundos
de investimento imobiliario, conforme previsto na regulamentacéo aplicavel, e que invistam, no
minimo, 2/3 (dois tercos) do seu patriménio liquido em Iméveis; (b) cotas de classes de Fundos
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Imobiliarios, que invistam, no minimo, 2/3 (dois tergos) do seu patriménio liquido em Iméveis, de
forma direta ou de forma indireta; e (c) cotas de classes de Fundos de Investimento em
Participagdes, que tenham como politica de investimento, exclusivamente, atividades permitidas
aos Fll e que invistam em SPE que tenha por objeto investir, no minimo, 2/3 (dois tercos) do seu
patriménio liquido em Iméveis (sendo que, os Iméveis e os ativos referidos nas alineas “a” a “c” sdo
doravante reteridos conjuntamente como “Ativos Imobilidrios”).

20.2. O objetivo fundamental dos investimentos realizados pela Classe, conforme previsto
acima, somente poderd ser alterado mediante deciséo em sede de assembleia de cotistas.

21. A Classe investird, no minimo, 2/3 (dois tergos) do patriménio liquido nos Ativos Imobiligrios, e
poderd, ainda, adquirir os ativos abaixo listados até o limite de 1/3 (um ter¢o) do patriménio liquido do
Fundo ("Outros Ativos”):

(i) certificados de recebiveis imobiliarios;
(i) letras hipotecarias;

(i) letras de crédito imobiliario; e/ou
(iv) letras imobilidrias garantidas.

22. As disponibilidades financeiras da Classe que, temporariamente, néo estejam aplicadas em Ativos,
nos termos deste Anexo |, serdio aplicadas, conforme os limites previstos na legislagéo aplicavel, nos
seguintes ativos de liquidez (em conjunto, “Ativos Financeiros”):

(i) cotas de fundo de investimento ou titulos de renda fixa, publicos ou privados, de liquidez
compativel com as necessidades do Fundo, de acordo com as normas editadas pela CVM;

(ii) titulos publicos federais e operagdes compromissadas com lastro em tais papéis; ou

(iii) certificados de depésito bancario emitidos por Instituicéio Financeira Autorizada.

22.1. A Classe somente poderd adquirir iméveis ou direitos a eles relacionados, conforme o caso,
nas seguintes dreas: territério nacional.

22.9. Caso a Classe venha a investir em projetos de construgéio, caberd ao Administrador,
independentemente da contratacéo de terceiros especializados, exercer controle efetivo sobre o
desenvolvimento do projeto.

22.3. O Administrador, em nome da classe, pode adiantar quantias para projetos de construgéo,
desde que tais recursos se destinem exclusivamente & aquisicéio do terreno, execugéo da obra ou
langamento comercial do empreendimento e sejam compativeis com o seu cronograma fisico-
financeiro.

22.4. A Classe poderd aquirir iméveis gravados com 6nus reais anteriormente ao seu ingresso
no patriménio da Classe.

24.5. A Classe, para néo se sujeitar & tributagdo aplicavel as pessoas juridicas, nos termos da
regulamentagdo tributdria aplicdvel e vigente, ndo aplicard recursos em empreendimentos
imobilidrios que tenham como incorporador, construtor ou sécio, cotista que possua, isoladamente
ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% (vinte e cinco por cento) das cotas em
circulagéio.

23. Em adigdo as demais obrigagdes e responsabilidades do Administrador previstas na
regulamentacéio e autorregulagéio aplicavel, no Regulamento e neste Anexo, sdo seus deveres, na
qualidade de proprietdrio fiducidrio dos ativos imobilidrios constantes da carteira de ativos da Classe:

(a) exercer todos os direitos inerentes a propriedade dos bens e direitos integrantes do patriménio
da Classe;
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(b) providenciar a averbagéio, no cartério de registro de iméveis, das restricdes determinadas pelo
Art. 7° da Lei n® 8.668/93, fazendo constar nas matriculas dos bens iméveis e direitos integrantes
da carteira da classe que tais ativos imobilidrios: (i) néo integram o ativo do Administrador; (ii)
ndo respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigagéo do Administrador; (iii) néo
compdem a lista de bens e direitos do Administrador, para efeito de liquidagéo judicial ou
extrajudicial; (iv) ndo podem ser dados em garantia de débito de operagéio do Administrador;
(v) ndo sdo passiveis de execugdio por quaisquer credores do Administrador, por mais
privilegiados que possam ser; e (vi) ndo podem ser objeto de constituicdio de quaisquer &nus
reais; e

(c) receber rendimentos ou quaisquer valores devidos & Classe de Cotas.

24. O Gestor ndo estd sujeito as penalidades aplicaveis pelo descumprimento dos limites de
concentracéio e diversificacéio de carteira e concentracdio de risco definidos nesta politica de
investimento quando o descumprimento for causado por desenquadramento passivo, decorrente de fatos
alheios & sua vontade, que causem alteragdes imprevisiveis e significativas no patriménio liquido ou nas
condi¢des gerais do mercado de valores mobilidrios.

24.1. Caso o desenquadramento passivo se prolongue por 15 (quinze) Dias Uteis consecutivos,
ao final desse prazo o Gestor deve encaminhar & CVM suas explicagdes para o desenquadramento.

24.2. O Gestor deve informar & CVM o reenquadramento da carteira, tdo logo ocorrido.

25. Nas hipéteses de fuséo, incorporacgéo ou ciséo da Classe, os iméveis integrantes da carteira da
Classe de Cotas devem ser avaliados previamente & operagéo, caso tenham decorrido mais de 3 (trés)
meses entre a data da dltima avaliagéio e aquela de produgéio de efeitos da operagéio.

26. A Classe poderd realizar operagdes com derivativos para fins de protegéio patrimonial, cuja
exposi¢dio seja sempre, no mdximo, o valor do patriménio liquido da Classe.

27. O Gestor poderd analisar oportunidades de investimento que sejam de interesse tanto para a
Classe quanto para outras classes ou fundos de investimento sob sua gestdo. Nesses casos, serd
responsabilidade do Gestor determinar a alocagéo dessas oportunidades e a proporgéo do investimento
para cada interessado, preservando sua discricionariedade. Para isso, o Gestor poderd considerar, entre
outros aspectos: (i) a politica de investimento aplicavel a Classe e as demais classes ou fundos sob sua

estdo; (ii) a composicdo das carteiras respectivas; (iii) a liquidez da Classe, das demais classes e outros
?undos no momento do investimento; (iv) os impactos do investimento no perfil de risco da Classe, das
demais classes e fundos de investimento; e (v) a relagéio risco-retorno da oportunidade.

27.1. O Gestor poderd, ainda, recomendar que determinadas oportunidades de investimento
analisadas sejam alocadas, total ou parcialmente, a terceiros coinvestidores, caso entenda que o
investimento, integral ou parcial, ndo seja adequado ao interesse da Classe, considerando, por
exemplo, a necessidade de diversificagéio da carteira e os fatores mencionados anteriormente.

DA DISSOLUCAO E DA LIQUIDAGAO

28. A Classe serd liquidada por deliberacéio da assembleia de cotistas especialmente convocada para
esse fim ou na ocorréncia dos eventos de liquidagéo descritos neste Anexo.

28.1. Na hipétese prevista no item 44 acima, o Administrador deve promover a diviséo do
patrimdnio da Classe entre seus cotistas, na proporcéo de suas cotas, no prazo definido pela
assembleia de cotistas que aprovar a liquidagéo da Classe.

28.9. A assembleia de cotistas a que se refere os itens acima deve deliberar, no minimo, sobre
as matérias previstas no Artigo 126 e seguintes da Resolugdo CVM n° 175/2022.

283. O plano de liquidacéo da Classe deve prever uma estimativa acerca da forma de
P quidac p
pagamento dos valores devidos aos cotistas e, se for o caso, de um cronograma de pagamentos.

28.4. O Administrador deve enviar cépia da ata da assembleja de cotistas e do plano de
liquidacéio acima mencionado & CVM, no prazo mdaximo de 7 Dias Uteis contado da realizagéio da
assembleia de cotistas que aprovou o plano.

28.5. O auditor independente deve emitir parecer sobre a demonstragéo da movimentagéo do
patriménio liquido da Classe, compreendendo o periodo entre a data das Gltimas demonstragdes
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contdbeis auditadas e a data da efetiva liquidagéio, manifestando-se sobre as movimentacdes
ocorridas no periodo.

28.6.  Deve constar das notas explicativas as demonstragdes contdbeis andlise quanto a terem
os valores dos resgates sido ou ndo efetuados em condi¢des equitativas e de acordo com a
regulamentagdo aplicavel, bem como quanto & existéncia ou nédo de débitos, créditos, ativos ou
passivos ndo contabilizados.

29. No dmbito da liquidagéio da Classe, o Administrador deve observar o Artigo 127 da Resolugédo
CVM n®175/2022.

29.1. No ambito da liquidag¢tio da Classe, e desde que de modo aderente ao plano de
liquidagéio, aplicam-se as dispensas previstas na Resolugéio CVM n° 175/2022, especialmente as
contidas em seu Artigo 128.

30. Sé&o eventos de liquidacdio antecipada da Classe, independentemente de deliberagéio em
assembleia de cotistas:

(a) caso a Classe passe a ter patriménio liquido inferior a 10% (dez por cento) do patriménio
inicial da Classe, representado pelas cotas subscritas na primeira emissdo realizada pela
Classe;

(b) descredenciamento, destitui¢éio ou rentincia do Administrador, caso, no prazo mdaximo previsto
na norma da respectiva ocorréncia, a assembleia de cotistas convocada para o fim de
substitui-lo ndo alcance quérum suficiente ou néo delibere sobre a liquidagéo da Classe;

(c) ocorréncia de patriménio liquido negativo apés consumidas as reservas mantidas no
patriménio da Classe, bem como apés a alienagéio dos demais ativos da carteira da Classe.

31.  Os seguintes eventos obrigam o Administrador a verificar se o patriménio liquido da Classe est&
negativo:

(a) pedido de declaragéio judicial de insolvéncia da Classe.

32. Tendo em vista que esta Classe limita a responsabilidade dos cotistas ao valor por eles subscrito,
caso o Administrador verifique que o patriménio liquido da Classe estd negativo, deve cumprir com as
exigéncias do Artigo 122 da Resolugéio CVM n° 175/2022.

33. Apds pagamento aos cotistas do valor total de suas cotas, por meio de amortizagéio ou resgate final,
o Administrador deve efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da Classe por meio do
encaminhamento & CVM, no prazo de 15 (quinze) dias, da ata da assembleia de cotistas que tenha
deliberado a liquidagéio, se for o caso, e do termo de encerramento firmado pelo Administrador, decorrente
do resgate final ou amortizagéio total de cotas.

DAS TAXAS

Taxa de Administragéo: Taxa de Gestdo:

0,05% (cinco centésimos) ao ano sobre o
patriménio liquido da Classe, a qual serd paga até
o 5° Dia Util de cada més subsequente ao da
prestacdo dos servicos, vencendo-se a primeira
mensafidade no 5° Dia Util do més seguinte ao da

primeira integralizagdio de recursos na Classe,

0,20% (vinte por cento) ao ano sobre o patriménio
liquido da Classe, a qual serd paga até o 5° Dia
Util de cada més subsequente ao da prestacéo dos
servicos, vencendo-se a primeira mensa|ida§e no 5°
Dia Util do més seguinte ao da primeira
integralizagdo de recursos na Classe, observado o

valor minimo mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais)

observado o valor minimo mensal de R$ 6.000,00
(seis mil reais)

Taxa de Performance:

Néo aplicavel

Taxa Maxima de Custédia:

0,01% ao ano sobre o patriménio liquido da Classe,
a qual serd paga até o 5° Dia Util de cada més
subsequente ao da prestacdio dos servicos,
vencendo-se a primeira mensalidade no 5° Dia Util
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do més seguinte ao da primeira integralizagéo de
recursos na Classe.

Taxa Maxima de Distribuigéo:

Tendo em vista que néo ha distribuidores das cotas
que prestem servicos de forma continua a Classe, o
presente Anexo ndo prevé uma taxa mdxima de
distribuicdo, nos termos do Oficio-Circular-
Conjunto n°® 1/2023/CVM/SIN/SSE. A remuneragéio
dos distribuidores que venham a ser contratados e
remunerados pontualmente, a cada nova emissdo
de cotas, serd prevista nos documentos da
respectiva oferta, nos termos da regulamentagéo
aplicavel.

Taxas de Ingresso | Saida

Néo Aplicavel

34.

A taxa de administracéo serd devida ao Administrador pela prestacéio dos servicos de

administragéio fiducidria, escrituragéio, tesouraria e controladoria das cotas. O célculo da taxa de
administragdo levard em conta a quantidade efetiva de Dias Uteis de cada més e terd como base um

ano de 252 Dias Uteis.
34.1.

O valor minimo mensal da taxa de administragéo serd atualizado anualmente, desde a

data de inicio da Classe, pela variacéo positiva do IPCA, ou qualquer outro indice que venha a
substitui-lo e que adote metodologia de apuragéio e calculo semelhante.

34.2.

Salvo quando em se tratando de assembleias que deliberem apenas pelas demonstragges

financeiras da Classe, serd devido ao Administrador, também, o montante de R$ 1.500,00 (mil e
quinhentos reais) para a realizagéio e acompanhamento de cada assembleia de cotistas realizada.
Ademais, serd devido, ainda, ao Administrador, o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por
evento de chamada de capital por este realizada.

35. A taxa méxima de custédia serd calculada considerando a quantidade efetiva de Dias Uteis de
cada més, tendo como base um ano de 252 Dias Uteis.

35.1.

Serd devido ao Escriturador o custo unitdrio de R$ 9,70 (nove reais e setenta centavos)

por evento de pagamentos de rendimentos, amortizagdes e outros.

36.
carteira da Classe.

36.1.

A taxa de gestdo serd devida ao Gestor pela prestagéio dos servicos de gestdo dos ativos da

O célculo da taxa de gestdo levard em conta a quantidade efetiva de Dias Uteis de cada

més e terd como base um ano de 252 Dias Uteis.

36.2.

O valor minimo mensal da taxa de gestéo serd atualizado anualmente, desde a data de

inicio da Classe, pela variagéio positiva do IPCA, ou qualquer outro indice que venha a substitui-lo
e que adote metodologia de apuragéo e cdélculo semelhante.

36.1.

O Prestador de Servico Essencial pode reduzir unilateralmente taxa que lhe compete sem

que seja requerida deliberagéio de assembleia de cotistas nesse sentido para que seja promovida

alteragéio deste Anexo.
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